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RESUMO: A internet mudou radicalmente a forma como as relações humanas se organizam, 

criando uma maior proximidade comunicativa e conectando indivíduos há milhares de 

distância, ainda que provoque certa esquizofrenia intersubjetiva próxima. A IA presente nos 

vínculos comunicativos tem facilitado a forma como as informações são disseminadas 

impulsionando o comercio e a economia do país, mas gerando uma cadeia complexa de difusão 

de marcas, produtos e serviços através de influenciadores digitais. INTRODUÇÃO: Na medida 

em que figuras humanas passam a ser elementos centrais na comunicação digital, e IA’s e 

algoritmos, peças das redes e mídias sociais, crescem na capacidade de força influenciativa, um 

número cada vez maior de pessoas tendem a compartilhar seu modo e hábito de vida de maneira 

a conquistar a confiança de seus “telespectadores” e moldar seus comportamentos por meio dos 

conteúdos propagado. OBJETIVO: Objetiva-se avaliar se a responsabilidade civil dos 

influenciadores digitais na divulgação de jogos de azar pode ser equiparada à figura de 

fornecedor e os limites da publicidade frente ao Código de Defesa do Consumidor, por razões 

práticas para garantir maior proteção jurídica ao público, considerando a relação do influencer 

com o público uma relação de consumo implícita. MÉTODO: A pesquisa qualitativa é de cunho 

bibliométrico de artigos científicos, legislações, notícias e decisões judiciais oficiais. 

RESULTADOS ESPERADOS: Ao mapear a influência das redes sociais no comportamento 

humano, com a ampliação exponencial do alcance da publicidade, por meio de influenciadores 

digitais, espera-se identificar se as inspirações de práticas e condutas lesivas ao consumidor, 

como é o caso da divulgação de casas de apostas e de jogos de azar on line, precisam ser 

enquadradas com maior rigor sob o prisma da responsabilidade civil. CONSIDERAÇÕES 

FINAIS: As promessas de ganhos irreais combinado com o aumento de golpes e de plataformas 

de jogos de azar, demonstram quão vulnerável é a sociedade consumidora brasileira de 

informação nas redes. Assim, antes de mapear prejuízos financeiros é importante conscientizar-

se dos vícios, do aumento dos casos de suicídio e do endividamento crescente, como elementos 

de um panorama complexo de falta de proteção jurídica adequada.  
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